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Resumo: A noção de medida socioeducativa aparece pela primeira vez em leis no Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990), sendo considerada um marco no paradigma 
de proteção integral. Atualmente, permanecem inúmeras problemáticas no sistema socio-
educativo, como altos índices de reincidência, baixos resultados educacionais e condições 
precárias de trabalho. O presente estudo investigou, à luz da Análise do Comportamento, 
as contingências presentes na lei do Estatuto da Criança e do Adolescente relativas à aplica-
ção das medidas socioeducativas, expressas principalmente entre os Artigos 103 e 128. Os 
resultados revelam definições incompletas relativas a antecedentes (situações em que cada 
medida deva ser aplicada) e consequências (objetivos esperados a partir da aplicação das 
medidas), além de incongruências entre trechos relativos ao adolescente ou à autoridade. 
Considera-se que contingências incompletas impactam diretamente no funcionamento do 
sistema socioeducativo, uma vez que a falta de operacionalização legal leva a incertezas de 
ordem prática. Assim, apesar da grande importância do Estatuto, seu conteúdo é insuficiente 
à orientação das medidas socioeducativas, dependendo de documentos complementares. Por 
fim, discute-se as implicações de contingências baseadas no controle aversivo e possibilidades 
a partir da Análise do Comportamento para superação de alguns dos problemas do sistema 
socioeducativo.
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Abstract: The notion of socioeducative measures first appears in laws in the Children and 
Adolescent Code (Law 8.069/1990), being considered a milestone in the paradigm of integral 
protection. Currently, there are still numerous challenges in the socioeducative system, such 
as high recidivism rates, low educational outcomes, and poor working conditions. The present 
study investigated, in light of Behavior Analysis, the contingencies present in the law of the 
Children and Adolescent Code regarding the application of socioeducative measures, mainly 
expressed between Articles 103 and 128. The results reveal incomplete definitions regarding 
antecedents (situations in which each measure should be applied) and consequences (expected 
objectives from the application of the measures), as well as inconsistencies between sections 
related to the adolescent or the authority. It is considered that incomplete contingencies di-
rectly impact the functioning of the socioeducative system, as the lack of legal operational-
ization leads to uncertainties of a practical nature. Thus, despite the great importance of the 
Code, its content is insufficient to guide socioeducative measures, relying on complementary 
documents. Finally, the implications of contingencies based on aversive control and the pos-
sibilities, from the perspective of Behavior Analysis, for overcoming some of the problems of 
the socio-educational system are discussed.
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Introdução

O governo brasileiro define medida socioeducativa 
enquanto uma determinação, dada judicialmente 
pelo Estado, que visa responsabilizar, de maneira 
pedagógica, o adolescente que tenha praticado ato 
infracional, considerando o acesso a direitos fun-
damentais e mudança de valores (Brasil, 2019a). O 
surgimento da noção da medida socioeducativa é 
resultado de um longo processo histórico da con-
cepção social do que seja a infância e a adolescên-
cia: na história Ocidental, um adulto em miniatura 
(Veyne, 2009), uma figura religiosa ou o respon-
sável por proteger a propriedade privada familiar 
(Ariès, 1981; Heywood, 2018); no Brasil Colônia, 
alguém que deva ser catequizado (Rizzini & Pilotti, 
2011) ou assistido (Marcílio, 2016).

No Século XX, novas discussões tomam forma 
e a criança e o adolescente começam a conquistar 
seu lugar. Os brasileiros menores de 18 anos tor-
nam-se responsabilidade estatal a partir de 1927 
(Brasil, 1927), primeiramente sob cunho controla-
dor, ampliado no período da Ditadura Militar sob 
a forma da doutrina da situação irregular (Brasil, 
1979). Finalmente, a atual Constituição Federal 
(Brasil, 1988) e seu consequente desdobramento 
na lei do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) (Brasil, 1990), assumem o paradigma da 
proteção integral, considerando tais sujeitos em 
condição de desenvolvimento, possuindo direitos, 
subjetividade jurídica e garantias fundamentais 
(Lima et al., 2017).

O ECA considera adolescente o indivíduo en-
tre 12 e 18 anos e elenca medidas socioeducativas 
diante de um ato infracional praticado pela pes-
soa nessa faixa etária, dispostas no Artigo 112: I) 
Advertência; II) Obrigação de reparar dano; III) 
Prestação de serviços à comunidade; IV) Liberdade 
assistida; V) Inserção em regime de semiliberdade; 
e VI) Internação em estabelecimento educacional 
(Brasil, 1990). O contexto socioeducativo, apesar de 
se basear no paradigma de proteção integral e tra-
zer inúmeros avanços legais nos cuidados ao ado-
lescente, revela-se problemático. Os desafios afetam 
os jovens atendidos e os profissionais em atuação: 
perfil majoritário de homens negros, pobres e en-
volvidos em ato infracional de obtenção de patri-

mônio (Brasil, 2025), altos índices de reincidência 
(Brasil, 2019b), maus tratos, pouca evolução edu-
cacional e condições precárias de trabalho (Brasil, 
2023), abuso de substâncias (Komatsu et al., 2021), 
aplicação de ações punitivas e políticas públicas in-
suficientes (Bonatto & Fonseca, 2020), sofrimento 
mental (Robert et al., 2022) e impactos decorrentes 
da pandemia de Covid-19 (Silva et al., 2023).

Qualquer estudo que busque compreender 
fenômenos e solucionar problemas do contexto 
socioeducativo recorre primeiramente ao meio 
jurídico, a partir da lei do ECA e demais documen-
tos sucessores, como a lei do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE) (Brasil, 
2012). Tais diretrizes não apenas definem o que 
sejam as medidas, mas também fornecem infor-
mações a fim de orientar a ação no sistema socio-
educativo. Assim, considera-se de extrema impor-
tância uma compreensão aprofundada de como 
estão estabelecidas as informações referentes às 
medidas socioeducativas nos documentos legais – 
para este fim, defende-se os potenciais da Análise 
do Comportamento.

Ora entendida como uma abordagem da 
Psicologia, ora entendida como ciência e profis-
são independentes, a Análise do Comportamento 
tem como objeto de estudo o comportamento, 
sua interação com o ambiente de cada organismo, 
sua previsão e seu controle (Moreira & Medeiros, 
2019). Enraizada na obra de B. F. Skinner (1904-
1990), integra o Behaviorismo Radical, a Análise 
Experimental do Comportamento e a Análise do 
Comportamento Aplicada, isto é, trabalhos concei-
tuais/filosóficos, pesquisas empíricas e trabalhos de 
intervenção (Tourinho, 1999). A base da Análise do 
Comportamento reside sob o conceito de comporta-
mento operante: aquele que opera em seu ambiente 
para produzir um efeito e, nesse processo, sendo mo-
delado e mantido pelas consequências que produz. 
Consequências que aumentam a probabilidade de 
que o comportamento ocorra novamente são chama-
das de reforçadoras, enquanto as que diminuem são 
chamadas de punitivas (Skinner, 1938; 1953/2003; 
Catania, 1999; Moreira & Medeiros, 2019).

A função da consequência varia de acordo 
com o contexto em que o comportamento ocor-
re. Assim, a unidade básica de investigação do 
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comportamento operante e, portanto, da Análise 
do Comportamento, é a tríplice contingência ou 
contingência de três termos, que inclui estímu-
los antecedentes, o comportamento e estímulos 
consequentes (Skinner, 1953/2003; Catania, 1999; 
Moreira & Medeiros, 2019). Uma possível defini-
ção é dada por: 

A: B → C, onde A representa o antecedente; os 
dois-pontos indicam que A controla a ocorrên-
cia de B; B (do inglês, behavior) representa a 
resposta; a seta indica que B produz C; e C re-
presenta a consequência (Moreira & Medeiros, 
2019, p. 94)

Na análise documental, a Análise do Compor-
tamento congrega inúmeras contribuições. Todo-
rov (1987) apontou a possibilidade de considerar a 
Constituição Federal enquanto metacontingência, 
baseando-se no conceito proposto por Glenn (1986). 
Posteriormente, diversos outros estudos conduzidos 
pelo autor se debruçaram em leis e documentos sob 
a ótica analítico-comportamental, considerando 
diferentes objetivos: “1) identificação de contingên-
cias e/ou metacontingências em leis (...) 2) análise 
da aplicação e/ou efetividade da lei (...) 3) análise do 
processo de formulação/tramitação da lei (...) 4) in-
tervenção a partir de análise em termos de contin-
gências, metacontingências e macrocontingências” 
(Albuquerque & Lemos, 2022, p. 33).

A análise das contingências dispostas no ECA 
foi realizada no estudo de Todorov et al. (2005). 
Considerando os três termos (antecedentes, com-
portamento e consequência), a pesquisa encontrou 
52,77% de contingências incompletas e, portanto, 
uma falta de clareza legal que pode acarretar pro-
blemas práticos. Um exemplo pode ser dado no 
controle do ECA sobre práticas jurídicas em pro-
cessos infracionais de adolescentes, em que se cons-
tatou um número maior de processos avaliados em 
irregularidade (Prudêncio, 2006).

Apesar da importância das pesquisas supra-
citadas, não foram encontrados trabalhos que se 
debruçaram especificamente à análise comporta-
mental de documentos relacionados às medidas 

socioeducativas. Desta forma, o presente estudo 
tem como objetivo investigar as contingências dis-
postas no ECA sobre o contexto socioeducativo, 
examinando especificidades ausentes na literatura 
e formulando um movimento inicial para futuras 
análises dos demais documentos socioeducativos.

Método

Delineamento teórico e documental. O objeto 
de estudo foi a Lei Nº 8.069, de 13 de Julho de 
1990, conhecida como Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) (Brasil, 1990), principalmen-
te os Artigos 103 ao 128. Foi seguido o modelo 
proposto por Todorov et al. (2005), baseado na 
contingência tríplice. O trabalho foi dividido em 
cinco etapas:

Etapa 1 - Mapeamento dos principais artigos rela-
tivos às medidas socioeducativas, conforme apre-
sentado na Tabela 1. A base está disposta no “Título 
III - Da Prática de Ato Infracional”, especialmente 
seu “Capítulo IV - Das Medidas Socioeducativas”. 

Etapa 2 - Mapeamento de demais artigos. Outros 
trechos relativos às medidas socioeducativas, não 
inclusos no objeto da Etapa 1, foram listados a par-
tir de pesquisa direcionada por meio de descritores 
(“socioed* OR “sócio-ed*”). Foram identificados os 
Artigos: 18, 90, 180, 182, 198 e 208.

Etapa 3 - Identificação da contingência base. A par-
tir do obtido nas Etapa 1 e 2, elencou-se o Art. 112 
enquanto a definição de medida socioeducativa e 
das contingências que a definem.

Etapa 4 - Análise das contingências envolvidas e 
suas especificidades. A partir da contingência base 
definida na Etapa 3, procedeu-se ao exame de ques-
tões específicas envolvidas em cada uma das medi-
das socioeducativas. 

Etapa 5 - Análise das implicações dos resultados 
sobre a prática e as problemáticas listadas.
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Tabela 1 Resumo do "Título III - Da Prática de Ato Infracional" do ECA

Capítulo Artigo(s) Resumo

I
Disposições Gerais

103 - 105 Define ato infracional e o público referido

II
Dos Direitos Individuais

106 - 109 Lista direitos do adolescente diante de apreensão

III
Das Garantias Processuais

110 e 111 Lista garantias ao adolescente diante da apreensão

IV
Das Medidas Sócio-Educativas

112 - 114 Define medida socioeducativa e lista as existentes

115 Medida socioeducativa de advertência

116 Medida socioeducativa de obrigação de reparar dano

117 Medida socioeducativa de prestação de serviços

118 e 119 Medida socioeducativa de liberdade assistida

120 Medida socioeducativa de semiliberdade

121 - 125 Medida socioeducativa de internação

V
Da Remissão

126 - 128 Dispõe sobre a remissão

Resultados

Após a realização do mapeamento dos trechos re-
ferentes às medidas socioeducativas existentes no 
ECA, foi considerado o Artigo 112 enquanto o mo-
mento de definição do que seja o conceito. Apesar 
das medidas serem citadas em outros momentos 
anteriores no documento (Artigos 18 e 90), é no 
112 que de fato elas são conceituadas. Para tan-
to, depende primeiramente da definição dada no 
Artigo 103: “Considera-se ato infracional a conduta 
descrita como crime ou contravenção penal.”

A medida socioeducativa surge mediante ato 
infracional praticado por um adolescente. A Figura 
1 traz a análise das contingências descritas no 
Artigo 112, sob dois pontos de vista: 1) da autori-
dade ou poder Estatal, onde o ato infracional é con-
texto para a aplicação da medida; 2) do adolescente, 
onde a emissão de um comportamento de topogra-
fia contrária à legislação produz a consequência de 
uma das medidas, visando diminuição do compor-
tamento indesejado e operando via controle aver-
sivo, majoritariamente por punição. O Artigo 112, 

além de estabelecer uma definição básica da medi-
da socioeducativa, também lista quais seriam suas 
formas de aplicação. A escolha pela medida mais 
adequada ao adolescente que praticou o ato infra-
cional deve considerar alguns antecedentes, confor-
me listado na Tabela 2: a capacidade de cumprir a 
medida designada e as circunstâncias e gravidade 
da infração, a existência de provas e materialidade 
da infração e a análise das condições de remissão.

A Tabela 2 também apresenta a análise das con-
tingências descritas na lei referentes a cada uma das 
seis medidas socioeducativas principais (Art. 112, 
I-VI). Foram encontrados trechos que operaciona-
lizam comportamentos em cinco dos casos, sendo 
a exceção na medida de semiliberdade. Em quatro 
medidas foram discriminados antecedentes especí-
ficos. Não há menção a consequências previstas ou 
esperadas em qualquer uma das aplicações.

As medidas socioeducativas de advertência 
(Art. 115) e prestação de serviços à comunidade 
(Art. 117) definem o comportamento que as com-



www.revistaperspectivas.org244

Uma análise comportamental das medidas socioeducativas no Estatuto da Criança e do Adolescente  239-250

Revista Perspectivas  2026  vol. 17  n ° 02  pp 239 - 250

Figura 1. Análise das contingências do Artigo 112 do ECA

Figura 1 Análise das contingências do Artigo 112 do ECA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Tabela 2 Análise das contingências das medidas socioeducativas descritas no ECA

Medida Socioeducativa A B C

Todas
(Art. 112)

- Capacidade de cumprir a medida, 
circunstâncias e gravidade da infração 
(Art. 112, § 1º)
- Existência de provas suficientes e 
materialidade da infração (Art. 114)
- Consideração de remissão (Arts. 126, 
127 e 128)

Qualquer uma das medidas

Advertência
(Art. 115)

Admoestação verbal, reduzida a 
termo e assinada

Obrigação de reparar o 
dano
(Art. 116)

- Ato infracional com reflexos patrimoniais
- Possibilidade de reparação do 
patrimônio em alguma das formas

Restituição do patrimônio, 
ressarcimento do dano ou 
compensação do prejuízo

Prestação de serviços à 
comunidade
(Art. 117)

Realização de tarefas gratuitas 
de interesse geral

Liberdade Assistida
(Arts. 118-119)

- Medida adequada para acompanhar, 
orientar e auxiliar o adolescente

Desígnio de orientador, 
supervisionado por autoridade 
competente, para: I) promover 
socialmente o adolescente e 
sua família, II) supervisionar 
frequência e aproveitamento 
escolar, III) diligenciar 
profissionalização, IV) relatar o 
caso

Semiliberdade
(Art. 120)

- Transição para o meio aberto*

Internação
(Arts. 121-125)

- Ato infracional cometido mediante grave 
ameaça ou violência
- Reiteração no cometimento de outras 
infrações graves
- Descumprimento reiterado e 
injustificável da medida anteriormente 
disposta

Internação (medida privativa 
de liberdade) em entidade 
exclusiva

Nota. *Segundo o Art. 120, a semiliberdade pode ser decretada em situação de transição da medida de internação para o meio 
aberto, mas também como medida própria desde o início
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põem: na primeira, há uma admoestação da prá-
tica do ato infracional pelo adolescente, que deve 
atestar o documento; enquanto na segunda o jovem 
deve realizar tarefas de interesse geral em entidades 
de sua comunidade. Ambas, entretanto, não especi-
ficam quais são os casos em que se deva proceder a 
cada uma das aplicações. No caso da semiliberdade 
(Art. 120), o documento descreve que uma situação 
antecedente que possa ser contingente à medida 
seria na transição do adolescente ao meio aberto. 
Porém, fornece poucas informações sobre a medida 
em si, ficando seu entendimento dependente da si-
tuação de internação. A medida de obrigação de re-
parar o dano (Art. 116) apresenta maior clareza nas 
contingências que a definem. O comportamento do 
adolescente, classificado como ato infracional, que 
envolva danos patrimoniais, deve ser consequen-
ciado com uma medida que o obrigue a restituir 
o devido patrimônio. Do ponto de vista estatal, os 
reflexos patrimoniais e a possibilidade de repará-
-los são condições antecedentes para a aplicação da 
medida socioeducativa de obrigação de reparar o 
dano. A aplicação da liberdade assistida (Arts. 118 
e 119) é contingente a situações em que seja neces-
sário acompanhar, orientar e auxiliar o adolescente. 
Sua topografia se baseia no desígnio de um orienta-
dor que, sob supervisão, deve acompanhar o jovem 
visando sua promoção social, escolar e profissional.

Por fim, a medida de internação (Arts. 121-125) 
é a que possui mais informações no ECA, princi-
palmente no tocante aos antecedentes que justi-
ficam sua aplicação: a condição da prática do ato 
infracional (grave ameaça ou violência), a reitera-
ção de infrações e/ou o descumprimento de outras 
medidas anteriormente estabelecidas.

Discussão

A Análise do Comportamento vem se propondo 
a compreender os comportamentos sociais, o que 
mantém e o que controla o comportamento das 
pessoas quando estão juntas (Skinner, 1953/2003). 
Skinner, em Walden Two (1948/2005), explora 
como a sociedade pode ser organizada por agên-
cias de controle utilizando os princípios analítico-
-comportamentais, de forma a compreender o fun-
cionamento das sociedades e culturas dentro dessa 

perspectiva. Em Ciência e Comportamento Humano 
(1953/2003), Skinner aprofunda-se na ciência do 
comportamento social, visando entender melhor o 
comportamento de grupo, sobrevivência e planeja-
mento cultural.

Sigrid Glenn contribui para essa compreensão 
ao estudar metacontingências, examinando prá-
ticas culturais e a interconexão das contingências 
circundantes. Pesquisadores subsequentes explora-
ram e avaliaram leis com base nesse arcabouço teó-
rico, facilitando uma compreensão abrangente das 
interconexões comportamentais que constituem 
uma lei (Amorim et al., 2023). Todorov, em 1987, 
publicou um artigo pioneiro sobre a interpretação 
de processos culturais através das metacontingên-
cias, destacando a constituição como um marco 
na análise comportamental de leis e documentos 
(Albuquerque & Lemos, 2022).

Todorov (1987) define a metacontingência 
como uma unidade de análise que relaciona com-
portamentos específicos, gerando consequências 
comuns a longo prazo. O autor enfatiza a necessi-
dade de metacontingências claras para estabelecer 
controle social através das leis, mas observa que 
muitas leis são incompletas e restritivas, levando a 
incertezas (Todorov et al., 2005). Para tanto, é ne-
cessário, em primeiro lugar, compreender as con-
tingências dispostas nos documentos legais: contin-
gências completas incluem Antecedente, Resposta 
e Consequência, enquanto contingências incomple-
tas são definidas como aquelas que apresentam ape-
nas um termo, ou são compostas por Antecedente 
e Resposta, sem consequências, dificultando a apli-
cação da lei (Amorim et al., 2023).

O presente estudo busca compreender, à luz 
da Análise do Comportamento e dos trabalhos de 
Skinner, Glenn e Todorov, as contingências dispos-
tas no Estatuto da Criança e do Adolescente (Brasil, 
1990) referentes ao sistema de medidas socioedu-
cativas. O Art. 112 foi considerado principal, uma 
vez que define as medidas a partir de contingências 
entrelaçadas entre o comportamento das autori-
dades responsáveis por controlar a efetividade da 
legislação e o do adolescente responsável por cum-
prir a mesma. A análise dos artigos subsequentes se 
deparou com três problemáticas principais: a situ-
ação em que a medida deva ser aplicada, a quem se 
destina e seus objetivos.
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No tocante à situação em que cada medida deva 
ser aplicada, foi observada a falta de clareza da defi-
nição do contexto, isto é, seus antecedentes. Apesar 
de em algumas situações a relação estar melhor 
operacionalizada, como na medida de obrigação 
de reparar o dano (Art. 116), em que o antecedente 
envolve dano material e, portanto, espera-se a re-
paração do mesmo; ou na internação (Arts. 121-
125), que só deve ser aplicada mediante algumas 
condições, como a prática de um ato infracional en-
volvendo grave ameaça ou violência e a reiteração 
de outras infrações, nas demais medidas socioedu-
cativas não se descrevem contingências suficientes 
que embasam ou justificam a escolha de cada uma.

Ao longo da análise foi também possível obser-
var incongruências relativas ao destinatário de cada 
artigo, uma vez que se misturam comportamentos 
esperados pela autoridade com os comportamentos 
esperados pelo adolescente. Por exemplo, a medida 
de prestação de serviços (Art. 117) se refere ao ado-
lescente: “realização de tarefas gratuitas de interes-
se geral”, enquanto a medida de liberdade assistida 
(Arts. 118-119) volta-se à autoridade: “designará 
pessoa capacitada para acompanhar o caso”. Assim, 
misturam-se antecedente-comportamento (do pon-
to de vista Estatal) à comportamento-consequência 
(do ponto de vista do adolescente).

O ponto supracitado parece estar relacionado 
com o terceiro problema diagnosticado: os objeti-
vos da medida socioeducativa. Se do ponto de vista 
do adolescente a medida é consequência do com-
portamento infracional, quais seriam as consequ-
ências da aplicação das próprias medidas? Como é 
possível observar na Tabela 2, a análise das medidas 
socioeducativas apresenta contingências incomple-
tas, sem definição de suas consequências e, portan-
to, de seus objetivos.

Contingências incompletas e objetivos indefi-
nidos no documento legal podem impactar direta-
mente no funcionamento do sistema socioeducati-
vo. Segundo Todorov et al. (2005, p. 52), “Essa falta 
de clareza em especificar as contingências pode, 
também, levar em um nível prático, a possíveis in-
certezas quanto ao papel exercido por cada agente 
que se encontra sob as diretrizes do ECA”, como ob-
servado em processos jurídicos em irregularidade 
(Prudêncio, 2006), sofrimento mental de agentes 
socioeducativos (Robert et. al, 2022), condições 

precárias de trabalho (Brasil, 2023) e divergência 
sobre o principal objetivo da atuação dos profissio-
nais (Scalvi, 2025).

Além das questões decorrentes da operacio-
nalização incompleta das contingências socioedu-
cativas, cabe questionar as problemáticas de sua 
própria natureza. Skinner (1953/2003) ao discutir 
sobre o governo e as leis como agências de controle, 
aponta para o uso de consequências punitivas como 
forma de reduzir os comportamentos indesejáveis 
(definidos como ilegais). Ao analisar as medidas 
socioeducativas, é possível defini-las enquanto uma 
agência de controle aversivo, que através de puni-
ções espera-se a redução dos comportamentos in-
desejados (ato infracional). Desta forma, infere-se 
que no ECA são descritas punições negativas, como 
a retirada de recursos e restrição da liberdade, e pu-
nições positivas como a aplicação de advertências e 
a prestação de serviços à comunidade, porém não 
é definido o que se espera dessas medidas, nem das 
autoridades, e nem dos adolescentes. 

A punição, em uma análise comportamental, 
é por si só “uma técnica questionável” (Skinner, 
1953/2003, p. 198) e parece estar diretamente re-
lacionada com alguns dos maiores problemas do 
sistema socioeducativo, apresentados no início do 
presente artigo. Por exemplo, a priorização de prá-
ticas de segurança em detrimento das educacionais 
(Bonatto & Fonseca, 2020), se comparada com as 
contingências dispostas no ECA, não se encontra 
em dissonância, mas, pelo contrário, aproxima-se 
da ideia de reduzir comportamentos considerados 
socialmente indesejados. Da mesma forma, a per-
manência de maus tratos (Brasil, 2023), apesar de 
problemática, pode ser vista como uma forma mais 
severa de controle dos sujeitos.

Além disso, a punição, apesar de sua aparente 
eficácia em reduzir determinados comportamentos, 
está ligada à produção de perigosos subprodutos, 
isto é, reações emocionais adversas, como medo e 
ansiedade (Skinner, 1953/2003), o que pode estar 
relacionado com a fragilidade e sofrimento men-
tal experienciados por adolescentes instituciona-
lizados (Robert et al., 2022); ou mesmo diferentes 
formas de contracontrole, como ressentimento, 
ódio e agressividade (Baum, 2006) ou rotas de fuga 
e esquiva (Sidman, 1989/2009), o que pode estar 
relacionado com o abuso de substâncias (Komatsu 



247 www.revistaperspectivas.org

Gustavo Fernandes Scalvi, Vanessa Moreira  239-250

Revista Perspectivas  2026  vol. 17  n ° 02  pp 239 - 250

et al., 2021) e as condições precárias de trabalho 
(Brasil, 2023). Outro ponto é que a punição pro-
duz apenas uma supressão temporária do com-
portamento e não redução permanente (Skinner, 
1953/2003), isto é, não produz necessariamente 
aprendizagem ética, e pode ter influência direta nos 
altos índices de reincidência (Brasil, 2019b).

É válido comentar que não se questiona a ne-
cessidade do uso da punição ou do controle aversi-
vo como um todo. Sidman (1989/2009) argumenta 
que alguma coerção é inevitável, seja ao se conside-
rar o ambiente em que vivemos, como em desastres 
naturais ou na finitude da vida, seja na própria na-
tureza humana, como em processos de competição, 
caridade, autodefesa e vingança. Da mesma forma, 
no contexto social, efeitos do controle exercido pelo 
grupo podem trazer desvantagens temporárias ao 
indivíduo, criando condições fortemente aversivas 
a ele isoladamente (Skinner, 1953/2003). 

A própria divisão valorativa entre reforçamento 
positivo e controle aversivo é, inclusive, extrema-
mente prejudicial, pois acaba por atribuir um juízo 
moral incompatível com a análise comportamental 
(Michael, 1975; Hunziker, 2025). Assim, não se trata 
de necessariamente condenar o uso de contingên-
cias punitivas – por exemplo, não se questiona que 
atos infracionais relativos à grave violência física, 
como o latrocínio, devam ser fortemente desincenti-
vados. Trata-se, porém, de analisar as contingências 
que organizam as consequências previstas e seus 
efeitos reais no comportamento dos indivíduos.

Essas questões são evidenciadas, nas medidas 
socioeducativas, ao se considerar o contexto em 
que elas surgem e os objetivos de sua aplicação. No 
primeiro ponto, assimetrias do sistema socioedu-
cativo revelam por si só um dado extremamente 
problemático: em 2024, cerca de 73% dos adoles-
centes em privação ou restrição de liberdade eram 
negros (pardos ou pretos), sendo que os principais 
atos infracionais que resultaram na medida socio-
educativa foram roubo (31,7%) e tráfico de drogas 
(27%), isto é, motivos relacionados à obtenção de 
pequeno patrimônio (Brasil, 2025). Deste modo, 
indaga-se: quais são os interesses de quem controla 
o comportamento dos indivíduos?

Ao se pensar no Estado enquanto a principal 
agência de controle do comportamento humano e 
a lei como um importante instrumento para tal, é 

válido sinalizar que contingências legais e contin-
gências morais não são necessariamente sinônimas. 
Skinner diz que “onde o grupo classifica o compor-
tamento como ‘certo’ ou ‘errado’ com propósitos de 
reforço ético, a agência governante adota a distin-
ção ‘legal’ e ‘ilegal’” (1953/2003, p. 367) e, apesar 
dos conceitos se aproximarem, é possível diferen-
ciá-los: enquanto o comportamento moral está 
relacionado a princípios universais importantes à 
sobrevivência da espécie (Baum, 2006), as contin-
gências legais fundamentam-se no “uso do poder 
para punir” (Skinner, 1953/2003, p. 365), que pode 
ser utilizado em função de diversos fatores: quais 
comportamentos e indivíduos são mais controlados 
quando considerado o contexto de uma sociedade 
fundamentada em interesses econômicos em que se 
imbricam práticas racistas e sexistas?

No tocante aos objetivos da aplicação da me-
dida socioeducativa, ao se pensar o planejamento 
de contingências sociais, considera-se que o con-
trole aversivo possa ser importante enquanto em 
seu caráter imediato. Isto é, no contexto social, 
determinados comportamentos, simbolizados na 
forma do ato infracional, devem ter sua frequência 
reduzida. Formas sugeridas pela literatura com-
portamental, por exemplo colocar em extinção 
o comportamento (Skinner, 1953/2003; Catania, 
1999; Sidman, 1989/2009), como ao ignorá-lo, 
podem não ser recomendados ao se considerar o 
caráter de justiça, isto é, nas implicações a outros 
indivíduos diante da ausência de consequências 
àquele que praticou a infração. 

Entretanto, como discutido, a adoção do con-
trole aversivo acarreta inúmeras problemáticas, 
principalmente a longo prazo, como sua própria 
ineficácia: Sidman sinaliza que “a maior parte dos 
jovens presos em reformatórios tem repertórios 
de comportamento empobrecidos” (1989/2009, 
p. 261). Assim, uma institucionalização coercitiva 
se mostra ineficaz em reduzir atos infracionais e 
torna-se fundamental discutir e implementar es-
tratégias que a substituam o máximo possível – na 
literatura comportamental, sugere-se o uso do re-
forçamento positivo (Skinner, 1953/2003; Catania, 
1999; Sidman, 1989/2009), a fim de planejar con-
tingências que promovam ambientes educativos 
baseados em comportamentos compatíveis com a 
convivência social.
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Na análise do ECA, alguns pontos eviden-
ciam possibilidades mais claras do uso do refor-
çamento positivo. Por exemplo, a medida socio-
educativa de prestação de serviços à comunidade 
(Art. 117) parece fornecer uma estratégia valio-
sa frente ao dilema do uso do controle aversivo, 
uma vez que possibilita engajar o adolescente em 
um contexto que favoreça o desenvolvimento de 
comportamentos alternativos àqueles relativos ao 
ato infracional. 

Por outro lado, a internação (Arts. 121-125), 
principal medida socioeducativa, evidencia uma 
grande questão: quais são as possibilidades de prá-
ticas voltadas ao reforçamento positivo em um 
ambiente constantemente coercitivo? Por mais que 
haja a possibilidade da institucionalização ser pau-
tada em práticas baseadas no reforçamento positi-
vo, a privação da liberdade é por si só uma prática 
de coerção e, por mais que o adolescente possa ter 
a oportunidade de acessar reforçadores valiosos à 
aprendizagem ética e mudança de comportamento, 
o controle exercido sobre seu comportamento por 
meio da restrição física é, por si só, limitante.

Apesar do problema filosófico que a própria 
natureza da institucionalização levanta, os dados 
da socioeducação no Brasil sinalizaram, em 2024, 
mais de doze mil adolescentes em privação ou res-
trição de liberdade (Brasil, 2025). Assim, mesmo 
diante das limitações, urge-se o desenvolvimen-
to de intervenções que enriqueçam o repertório 
comportamental dessa população. A Análise do 
Comportamento, ainda que em caminhos recentes, 
têm apresentado recursos valiosos, por exemplo ao 
se pensar em práticas orientadas pelo conceito de 
necessidade social e pela análise funcional (Luiz 
& Parapinski, 2022), ou em intervenções para o 
desenvolvimento de comportamento assertivo 
(Parapinski et al., 2022) e aumento da escolari-
zação e redução de comportamentos antissociais 
(Gomide et al., 2017). Deste modo, a compreensão 
aprofundada das leis e documentos que embasam o 
sistema socioeducativo pode ser um recurso valio-
so na implementação de futuras intervenções.
 

Considerações finais

Esse artigo investigou, à luz da Análise do 
Comportamento, contingências relativas às medi-
das socioeducativas presentes no ECA. Apesar da 
importância do Estatuto no paradigma de proteção 
integral e na definição das medidas socioeducativas, 
o documento apresenta inúmeras incongruências e 
incompletudes, além de reter-se em uma noção de 
controle aversivo da medida, sem definir propria-
mente objetivos. Assim, na definição governamen-
tal de medida socioeducativa (Brasil, 2019a), apre-
sentada no primeiro parágrafo do presente artigo, 
compreende-se que a proposição de termos como 
responsabilização, maneira pedagógica e mudanças 
de valores referentes ao sistema socioeducativo não 
advém do ECA. 

Entende-se como limitação deste trabalho a 
análise de apenas uma lei e apenas por meio de 
contingências tríplices. Para tanto, sugere-se a reali-
zação de futuros estudos que considerem leis com-
plementares, como a Lei do SINASE (Brasil, 2012), 
de modo a investigar todas as contingências legais 
que embasam o sistema socioeducativo, permi-
tindo compreender metacontingências existentes 
e, finalmente, avaliar as decorrências práticas das 
incongruências encontradas e implantar estratégias 
mais eficazes no planejamento social.
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